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A Secretaria do Comitê Executivo Permanente da Associação Latino-Americana
de Livre Comércio será a depositária do presente Protocolo Adicional, do qual
enviará cópias devidamente autenticadas aos Governos signatários.

EM FÈ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários firmam o presente Protocolo
Adicional, na cidade de Montevidéu, aos sete dias do mês de dezembro de mil no
Veeentos e setenta e nove, mos idiomas português e espanhol, sendo ambos os tex
tos igualmente válidos.

Pelo Governo da República Argentina:-

Carlos Garcia *Martinez

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

Luiz Cláudio Pereira Cardoso

A Secretaria do Comitê Executivo Permanente da Aseociação Latino-Americaha
de Livre Comércio será a depositária do presente Protocolo Adicional, do qual
enviará copias devidamente autenticadas aos Governos signatários.-

-
EM FE DO QUE, os respectivos Plenipotenciários firmai. o presente Protocolo

Adicional na cidade de Montevidéu, aos sete dias do mês de dezembro -de mil nove-
centos e setenta e nove nos idiomas português e espanhol, sendo ambos textos
igualmente válidos.

Pelo Governo da República Argentina,

Carlos Garcia Mártinez

Pelo Governo da República Iederativa do Brasil:

Luiz Cláudio Pereira Cardoso

Pelo Governo da República do Chile:

Pelo Governo dos Estados Unidos Mexicanos:

Pelo Governo da República Oriental do Uruguai:

Pelo Governo dos Estados Unidoa Mexicanos:

Roberto Martinez Le Clainche

DÈCRETO N9 84.435, DE 25 DE JANEIRO DE 1980.

Incorpora ao Ajuste de CoMplementação n9 16, sobre produtos
das indústrias químicas derivadas do petróleo, os produtos
que menciona, e cl4 outras providências.

(PUBLICADO- Nd:DIÁRIO OFICIAL DE 28 DÊ. JANEIRO DE 1980)

ETIFICAÇÃO

- Republica-se o Anexa, por ter saído com incorreção, na pãgi
na 1..685, 2a, coluna.

Pelo Governo da República da Venezuela:

Oustavollvarez

Roberto Martinez Le Clainche

Adolfo Donamari Ilarraz

JUan Mbreno Gémez

VIGESIMO OITAVO PROTOCOLO-ADICIONAL DO AJUSTE
DE.COMPLEMENTAÇA0 - No. 16, SOBRE PRODUTOS DAS

INDUSTRIAS QUIMICAS DERIVADAS DO PETROLEO

(AMpliação do setor indnstrial)
IMoonformidede com O disposto pelo artigo 2o. do Ajuste de,Complenentação

no 16, cobre proautes das indústrias quindcas derivadas do petróleo, os Pleni
potenciários que subecrevem o-presente Protocolo Adicional, devidamente acredl
tadoa por seus respectivos Governos e cujos poderes, achadosomboa e devida for
ma, fOramdepoSitados,na Secretaria do- Comité' Executivo Permanente da ALA;

Acon0M*

Artigo io.- Ampliar o setor industrial abrangido pelo Ajuste 4e Complemen
%ação no. 16, mediante a inçorporação em seu artigO lo. doe seguintes produtos:

NABALALC	 PRODUTO

Para-terbutil-fenol

Itioctil trimelitato

litiofosfato diisobutilico de sódio e dietilico de sódio (die
til, diisobutil.ditiofosfato de sódio)

Ditiofosfato .diisopropílico de sódio

litiofosfato dietilico de sódio

Iitiofosfato diisobutiliço de sódio

Ditiofosfato isobutilico de sódio ModifiCado com tiaZóis

Paraandho,acetanilida
Prepara0eS lubrificantes para couros

Meti-1 diestearilamina„Mestearii emina, uimetil 	 mina

Polióis para poliuretauos vigidos

Artigo . ao.- Vigorarão para os-produtos compreendidos no presente Protocolo
Adicional todas as dieposiOes do Ajuste de Complementação no. 16 e mas modifi
caOes, incorporando-se _para essa finalidade mo artia. lo. do Protocolo subscri
to em 4 de dezembro de 1970, que o contém.

Arti t m 3o.- p presente Pretoco1u AQ ond ''trrá em vigência dentrode um-prazo.  do tr nt:Ldigs :Contados UIPArt ir da ap ta ç1 que o Comité'. Exeeutivo_Perma
mente declare sua compatibilidade com os princinios e objetivos do Tratado de"
Montevidhtt.

A

PRESIDÉSCIA DA REPÚBLICA
ESTADO MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS

Decretos de 30 de Janeiro de 1980

C) Presidente da -República

RES.° LVE	 exonerar,o Con-

tra-Almirante DIMAS LOPES DA SILVA COELHO, do cargo de As-
sistente do Comando da Escola Superior de Guerra, por	 ter
sido indicado para nova comissão.

Brasília, 30 de janeiro de 1980;

1599 da Independencia e 929- da República..

JOÃO FIGUEIREDO
José Ferraz da Rocha

O Presidente da República
RESOLVE	 exonerar, o Capi-

tão-de-Mar-e-Guerra do Corpo de Fuzileiros Navais JOAO MA-

NOEL CASTELO BRANCO NASCIMENTO, do Estado-Maior das Forças

Armadas, por ter sido indicado para nova comissão.

Bras -Vila, 30	 de janeiro de 1980;

1599 da Independência e 924 da Repiibl ica.	 -

JOÃO FIGUEIREDO

José Ferraz da Rocha

O Presidente da República
RESOLVE exonerar o Coronel da

Arma de Infantaria ANTONIO CANDIDO GRAÇA ALVARENGA, do

Estado-Maior das Forças Armadas, por ter sido indicado

para nova comissão.

Brasil ia , 30	 de	 janeiro	 de 1980;

1599 da Independência e 929 da Repribl

JOÃO FIGUEIREDO -

José Ferrar da Rocha

29.06.1.99

29.15.2.99

29.21.0.99

29.21.0.99

29.21.0.99

29.21.0.99

29.21.0.99

.29.25.2.99
34.03.0.99

38.19.0.99-

39.01.1.99
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